
INDICAÇÃO Nº 
4589
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a entidade Casa de David de São Paulo para atender despesas de custeio e adquirir equipamentos necessários à continuidade de sua ações de suporte às pessoas com deficiências intelectuais, físicas e autismo no âmbito nacional, trabalho realizado há 51 anos.

JUSTIFICATIVA

O diretor presidente, Labibi João Athiê, solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que a entidade de São Paulo para que possa atender, em caráter de urgência, despesas de custeio e realizar aquisição de equipamentos essenciais à continuidade de suas atividades

Justifica que a entidade não atende clientela particular ou de convênio, a prestação de serviços é gratuita e de importância na área da saúde às pessoas com deficiências intelectuais, físicas e autismo. Atualmente atende 330 pacientes a maioria com internação e com a verba de subvenção do Ministério da Saúde sendo a única receita para sua manutenção, a entidade encontra-se em dificuldades financeiras.

Informo que a Casa de David está devidamente regularizada: Certificado de Regularidade de Entidades (CEE) n° 0743/2012, Certidão negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros com validade expedida até 11/03/2014 e Certificado Nacional de Entidades da Saúde (CNES) n° 2688522.

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste recurso. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender da população. 
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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